
 

GABINETE DA VEREADORA MERY DA SAÚDE (PSD) 

 
PROJETO DE LEI Nº /2026  
 

EMENTA:  Atribuir o nome de Maria 
Izabel Anselmo de Moura à Creche 
Municipal do bairro São João da 
Escócia, eternizando seu legado de 
força feminina, dignidade e superação. 

 
 

Art. 1º - Fica denominada "Creche Municipal Maria Izabel Anselmo de 
Moura" a unidade pública de educação infantil localizada no bairro São 
João da Escócia, no município de Caruaru. 

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a determinar ao órgão 
competente que proceda à confecção e afixação da placa alusiva à 
denominação, contendo o nome da homenageada, para fins de 
identificação oficial e preservação de sua memória. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Caruaru, 19 de Março de 2026. 
MERY DA SAÚDE - VEREADORA - AUTORA 

 

 



 

GABINETE DA VEREADORA MERY DA SAÚDE (PSD) 

 

JUSTIFICATIVA: 

 
    Creche Municipal Maria Izabel Anselmo de Moura, em justa homenagem à 
sua história de vida marcada pela coragem, dignidade e dedicação à família. 

Dona Maria Izabel Anselmo de Moura foi uma mulher de grande força e 
determinação. Após ficar viúva, assumiu a responsabilidade de conduzir os 
negócios da família para garantir o sustento e a educação de seus três filhos: 
Marco Moura, Mércia Maria Anselmo Moura e Márcia Anselmo Moura, que à 
época tinham apenas 15, 13 e 11 anos de idade. Mesmo diante das 
dificuldades e dos preconceitos enfrentados pelas mulheres no período, 
Dona Izabel não mediu esforços para seguir em frente. Com coragem e 
perseverança, assumiu o comércio da família localizado na Rua 15 de 
Novembro, no centro de Caruaru, demonstrando grande capacidade de 
gestão, trabalho e resiliência. Sua trajetória é marcada pela fé, pelo trabalho 
digno e pela dedicação à criação de seus filhos, valores que nortearam sua 
vida e que permanecem como legado para seus familiares e para toda a 
comunidade. 

 

Assim, a denominação desta creche com o nome Maria Izabel Anselmo de 
Moura representa uma justa homenagem a uma mulher que, com fibra e 
determinação, construiu uma história de superação e dignidade, deixando 
um exemplo de coragem, amor à família e compromisso com o trabalho. 

 
                                      
 
 
 
 

 Caruaru, 19 de Março de 2026. 
MERY DA SAÚDE - VEREADORA - AUTORA 
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